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DECRETO Nº 37/2.005 

DE 01 DE AGOSTO DE 2.005 

 

 

AUGUSTINHO FREITAS MARTINS, Prefeito Municipal de 

Pedra Preta, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições 

legais, especialmente a Lei Municipal nº 385/2005, de 

02/03/2005. 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º - Fica aberto no Setor de Contabilidade da Prefeitura Municipal de Pedra 

Preta - MT, CRÉDITO SUPLEMENTAR, até o montante de R$ 1.639.000,00 (Um Milhão e 

Seiscentos e Trinta e Nove Mil Reais), para reforço das seguintes dotações orçamentárias: 

 

02 – Prefeitura Municipal de Pedra Preta 

020 – Secretaria Geral e Coordenação Administrativa 

04.122.3010.1004 – Equipamento e Material Permanente 

         4490.52.00 – Equipamento e Material Permanente 1.000,00 

3030.2008 – Manutenção das Atividades da Secretaria 

         3390.30.00 – Material de Consumo 25.000,00 

 3390.35.00 –Serviços de Consultoria 20.000,00 

 3390.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 20.000,00 

 

02 – Prefeitura Municipal de Pedra Preta 

030 – Secretaria de Finanças 

04.123.4010.2014 – Indenizações e Restituições 

 3390.93.00 – Indenizações e Restituições 6.000,00 

 

02 – Prefeitura Municipal de Pedra Preta 

040 – Secretaria Municipal de Obras Públicas 

04.122.5030.2019 – Manutenção das Atividades da Secretaria 

 3390.14.00 – Diárias - Civil 1.000,00 

26.782.5040.2022 – Man., Cons. e Recuperação de Estradas Vicinais. 

 3390.39.00 – Outros Serv. de Terceiros - Pessoas Jurídicas 730.000,00 

 

02 – Prefeitura Municipal de Pedra Preta 

060 – Secretaria Municipal de Educação 

12.361.6010.1017 – Construção e Ampliação de Unidades Escolares 

  4090.51.00 – Obras e Instalações 280.000,00 
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12.361.6010.2027 – Manutenção do Ensino Fundamental 

 3190.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 30.000,00 

 3390.14.00 – Diárias – Civil 4.000,00 

12.361.6030.2030 – Manutenção do Transporte Escolar 

 3390.39.00 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica 30.000,00 

 

02 – Prefeitura Municipal de Pedra Preta 

070 – Secretaria Municipal de Assistência Social 

08.244.8060.2038 – Manutenção das Atividades da Secretaria 

  3190.13.00 – Obrigações Patronais 2.000,00 

 

02 – Prefeitura Municipal de Pedra Preta 

080 – Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer 

04.122.9050.2040 – Manutenção das Atividades da Secretaria 

  3390.30.00 – Material de Consumo  25.000,00 

27.812.9040.1023– Construção e Ampliação de Quadras e Mini-campos 

 4490.51.00 – Obras e Instalações  55.000,00 

 

02 – Prefeitura Municipal de Pedra Preta 

090 – Secretaria Municipal de Limpeza Pública e Serviços Urbanos 

15.452.9210.2045 – Conservação e Reforma de Praças e Jardins 

  3390.36.00 – Outros Serviços Terceiros - Pessoa Física  2.000,00 

25.752.9210.1025 – Aquisição de Máquinas e Equipamentos 

 4490.52.00 – Equipamentos e Material Permanente 10.000,00 

25.752.9210.2046 – Conservação da Rede de Iluminação Pública 

 3390.30.00 – Material de Consumo  20.000,00 

 

04 – Secretaria Municipal de Educação 

110 – Fundo de Ensino Fundamental e do Magistério - FUNDEF 

12.361.6010.1031 – Aquisição de Equipamentos e Material Permanente 

 4490.52.00 – Equipamentos e Material Permanente  180.000,00 

12.361.6010.2056 – Manutenção das Atividades da FUNDEF 

  3190.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil  50.000,00 

 3390.13.00 – Obrigações Patronais 10.000,00 

04 – Secretaria Municipal de Educação 

120 – Fundo Municipal do Salário Educação 

12.361.6030.2058 – Programa de Transporte Escolar 

 3340.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  10.000,00 

 

05 – Secretaria Municipal de Saúde 

130 – Fundo Municipal de Saúde 
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10.301.7080.2059 – Manutenção das Atividades do Fundo 

 3390.30.00 – Material de Consumo 128.000,00 

 

 TOTAL 1.639.000,00 

 

 Art. 2º - O valor do Crédito Suplementar a que se refere o artigo anterior será 

coberto por anulação parcial da seguinte dotação orçamentária: 

 

02 – Prefeitura Municipal de Pedra Preta 

010 – Gabinete do Prefeito 

04.122.2010.2005 – Manutenção do Gabinete 

        3390.30.00 – Material de Consumo 5.000,00 

 

02 – Prefeitura Municipal de Pedra Preta 

020 – Secretaria Geral e Coordenação Administrativa 

04.122.3010.1005 – Desapropriação, Indenização e Aquis. de Imóveis 

         4490.61.00 – Aquisição de Imóveis 27.000,00 

04.122.3010.2007– Pagamento de Precatória 

         3190.91.00 – Sentenças Judiciais 10.000,00 

04.122.3030.2008– Manutenção das Atividades da Secretaria 

         3390.33.00 – Passagens de Despesas com Locomoção 2.000,00 

24.722.3010.2011– Manutenção dos Serv. de Retransmissão de TV 

         3390.36.00 – Outros Serv. Terceiros  - Pessoa Física 2.000,00 

 

02 – Prefeitura Municipal de Pedra Preta 

040 – Secretaria Municipal de Obras Públicas 

18.544.5020.1011 – Canalização de Córregos e Rios 

 4490.51.00 – Obras e Instalações 20.000,00 

26.782.5040.1013 – Man., Cons. e Recuperação de Estradas Vicinais. 

 4490.51.00 – Obras e Instalações 40.000,00 

26.782.5040.1014 – Construção de Estradas e Serviços Complementares. 

 4490.51.00 – Obras e Instalações 92.000,00 

26.782.5040.2021 –Cons. e Reforma de Pontes, Bueiros e Mata-Burros. 

 3390.30.00 – Material de Consumo 14.000,00 

 3390.36.00 – Outros Serv. de Terceiros - Pessoas Física 30.000,00 

26.782.5040.2022 – Man., Cons. e Recuperação de Estradas Vicinais. 

 3390.30.00 – Material de Consumo 35.000,00 

 3390.36.00 – Outros Serv. de Terceiros - Pessoas Física 29.000,00 

 

02 – Prefeitura Municipal de Pedra Preta 

050 – Secretaria Geral e Coordenação Administrativa 
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20.601.9100.2023 – Desapropriação, Indenização e Aquis. de Imóveis 

 3390.36.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoas Física 6.000,00 

 3340.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  6.000,00 

20.752.9100.1016 – Eletrificação Rural e Serviços Complementares 

 4090.51.00 – Obras e Instalações 10.000,00 

 

02 – Prefeitura Municipal de Pedra Preta 

060 – Secretaria Municipal de Educação 

12.361.6010.1019 – Aquisição de Equipamentos e Material Permanente 

  4090.52.00 – Equipamentos e Material Permanente 65.000,00 

12.361.6010.2027 – Manutenção do Ensino Fundamental 

  3190.04.00 – Contratação por tempo Determinado 9.000,00 

12.361.6010.2028– Conservação e Reforma de Unidades Escolares 

 3340.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  60.000,00 

12.361.6040.2031– Programa de Desenvolvimento do Ensino - PDE 

 3390.30.00 – Material de Consumo 6.000,00 

 4090.52.00 – Equipamentos e Material Permanente 6.000,00 

12.361.6040.2032– Programa Dinheiro Direto na Escola - PDE 

 3390.30.00 – Material de Consumo 2.000,00 

12.365.6020.1020– Equipamentos e Material Permanente 

 4090.52.00 – Equipamentos e Material Permanente 9.000,00 

12.365.6020.2033– Manutenção da Educação Infantil 

 3190.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 105.000,00 

 3190.13.00 – Obrigações Patronais 22.000,00 

 3390.30.00 – Material de Consumo 26.000,00 

12.365.6020.2034– Conservação e Reformas de Unidades Escolares 

 3390.36.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoas Física 20.000,00 

 3340.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  20.000,00 

02 – Prefeitura Municipal de Pedra Preta 

070 – Secretaria Municipal de Assistência Social 

08.244.8060.2038 – Manutenção das Atividades da Secretaria 

  3190.09.00 – Salário Família 1.000,00 

 3390.33.00 – Passagens e Despesas com Locomoção 3.000,00 

 3390.36.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoas Física 3.000,00 

 

02 – Prefeitura Municipal de Pedra Preta 

080 – Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer 

13.392.9020.2071 – Manutenção da Biblioteca Municipal 

  3390.30.00 – Material de Consumo  3.000,00 

 3390.36.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoas Física 5.000,00 

 3340.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  11.000,00 
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02 – Prefeitura Municipal de Pedra Preta 

090 – Secretaria Municipal de Limpeza Pública e Serviços Urbanos 

04.122.9210.2043 – Manutenção das Atividades da Secretaria 

 3390.36.00 – Outros Serviços Terceiros - Pessoa Física  16.000,00 

15.452.9200.2044 – Limpeza, Coleta e Destinação do Lixo. 

  3390.37.00 – Locação de Mão de Obra  20.000,00 

26.782.9220.2047 – Limpeza, Coleta e Destinação do Lixo. 

 3390.30.00 – Material de Consumo  10.000,00 

 3390.36.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoas Física 5.000,00 

 

03 – Secretaria Municipal de Assistência Social 

100 – Fundo Municipal de Assistência Social 

08.241.8030.1026 – Ampliação do Centro de Convivência do Idoso 

 4490.51.00 – Obras e Instalações  15.000,00 

08.241.8030.2048 – Manutenção do Centro de Convivência do Idoso 

 3390.30.00 – Material de Consumo  20.000,00 

08.243.8010.1027 – Construção de Creches para Carentes 

 4490.51.00 – Obras e Instalações  20.000,00 

08.243.8010.2049 – Manutenção e Conservação de Creches para Carentes 

 3390.30.00 – Material de Consumo  50.000,00 

08.243.8010.2050 – Programa de Atenção à Criança - PAC 

 3340.30.00 – Material de Consumo  20.000,00 

 3340.36.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoas Física 15.000,00 

 3340.39.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoas Jurídica 10.000,00 

08.244.8040.2051 – Auxílio aos Desvalidos e Indigentes 

 3390.32.00 – Material de Distribuição Gratuita  25.000,00 

 3390.48.00 – Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas  15.000,00 

08.244.8060.1028 – Equipamentos e Material Permanente 

 4490.52.00 – Equipamentos e Material Permanente 5.000,00 

08.244.8060.2052 – Manutenção das Atividades do Fundo 

 3190.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 50.000,00 

08.331.8020.2053 – Contribuição ao PASEP 

 3390.47.00 – Obrigações Tributárias e Contributivas 6.000,00 

 

04 – Secretaria Municipal de Educação 

110 – Fundo de Ensino Fundamental e do Magistério - FUNDEF 

12.361.6010.1032 – Construção e Ampliação de Unidades Escolares 

 4490.51.00 – Obras e Instalações  69.000,00 

12.361.6010.2054 – Conservação e Reforma de Unidades Escolares 

 3390.30.00 – Material de Consumo  20.000,00 
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99 – Reserva de Contingência 

999 – Reserva de Contingência 

09.999.9999.9999 - Reserva de Contingência 

 9999.99.00 – Reserva de Contingência  544.000,00 

 

 TOTAL 1.639.000,00 

 

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PEDRA PRETA 

 AO PRIMEIRO DIA DO MÊS DE AGOSTO DO ANO DE 2.005.  

 

 

 

_______________________________ 

Augustinho Freitas Martins  

=Prefeito Municipal= 

 

 

Registrada nesta Secretaria e publicada por afixação 

no lugar público de costume na data supra 

 

 

 

________________________________ 

          Hernane Carneiro Gomes           

= Sec. Geral de Coord.  Administrativa = 

 

 

 


